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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 234, DE 31 DE OUTUBRO DE 2006 (*) 

 

 

Estabelece os conceitos gerais, as 

metodologias aplicáveis e os procedimentos 

iniciais para realização do segundo ciclo de 

Revisão Tarifária Periódica das 

concessionárias de serviço público de 

distribuição de energia elétrica.  

 

(*) Vide alterações e inclusções no final do texto. 

 

Nota Técnica 262/2006 - SRE/SFF/SRD/SFE/SRC/ANEEL 

 

Relatório 

 

Voto 

 

Votos em Separados 

 

Anexos 

 

 

 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, 

no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 

no art. 9º, § 2º, e art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, com redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, no art. 4º, 

inciso X, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, o que consta do Processo nº 

48500.001208/2006-37, e considerando que: 

 

a revisão tarifária periódica compreende o reposicionamento das tarifas de fornecimento de 

energia elétrica e a determinação do Fator X, que é o instrumento regulatório de estímulo à eficiência e à 

modicidade tarifária; e 

 

as respostas e comentários às contribuições apresentadas na Audiência Pública nº 08/2006 

contribuiram para o aperfeiçoamento desta Resolução e foram consolidadas na Nota Técnica nº 

262/SRE/SFF/SRD/SRC/SFE/ANEEL, de 19 de outubro de 2006, resolve:  

  

Art. 1º Estabelecer os conceitos gerais, as metodologias aplicáveis e os procedimentos 

iniciais para realização do segundo ciclo de Revisão Tarifária Periódica das concessionárias do serviço 

público de distribuição de energia elétrica, que ocorrerá no período de 2007 a 2010. 

 

 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Para fins e efeitos desta Resolução Normativa são adotados os conceitos a seguir: 

 

I – Revisão Tarifária Periódica: revisão ordinária, prevista nos contratos de concessão, a 

ser realizada considerando-se as alterações na estrutura de custos e de mercado da concessionária, os 

níveis de tarifas observados em empresas similares, no contexto nacional e internacional, e os estímulos à 

eficiência e à modicidade tarifária;  
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II – Reposicionamento Tarifário: redefinição do nível das tarifas de energia elétrica 

reguladas, em nível compatível com o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão; 

 

III – Receita Requerida: receita compatível com a cobertura de custos operacionais 

eficientes e com um retorno adequado para o capital prudentemente investido; 

 

 

 

IV – Receita Verificada: receita estimada para o Ano-Teste, obtida considerando-se as 

tarifas vigentes de fornecimento, suprimento e uso do sistema de distribuição e a previsão do mercado 

para o referido período; 

 

V – Ano-Teste: período de 12 (doze) meses imediatamente posterior à data de início da 

vigência da Revisão Tarifária Periódica; 

 

VI – Parcela A: parcela que incorpora os custos não gerenciáveis da concessionária de 

distribuição, tais como compra de energia, transporte de energia e encargos setoriais resultantes de 

políticas de governo; 

 

VII – Parcela B: parcela que incorpora os custos gerenciáveis relacionados à atividade de 

distribuição de energia elétrica, tais como custos operacionais, remuneração dos investimentos e quota de 

reintegração; 

 

VIII – Base de Remuneração: investimentos prudentes, requeridos pela concessionária para 

prestar o serviço público de distribuição de acordo com as condições estabelecidas no contrato de 

concessão, em particular os níveis de qualidade exigidos, avaliados a preços de mercado e adaptados 

através dos índices de aproveitamento; 

 

IX – Fator X: percentual a ser subtraído do Indicador de Variação da Inflação – IVI, 

quando da execução dos reajustes tarifários anuais entre revisões periódicas, com vistas a compartilhar 

com os consumidores os ganhos de produtividade estimados para o período; 

 

X – Perdas de Energia: diferença entre a energia requerida e a energia fornecida pela 

distribuidora, expressa em megawatt-hora por ano (MWh/ano), composta pelas perdas de origem técnica 

e não técnica; 

 

XI – Remuneração de Capital: remuneração dos investimentos prudentes realizados pela 

concessionária; 

 

XII – Quota de Reintegração Regulatória: quota que considera a depreciação e a 

amortização dos investimentos realizados, visando recompor os ativos afetos à prestação do serviço, ao 

longo da sua vida útil; e 

 

XIII – Outras Receitas: receitas que não decorrem exclusivamente das tarifas, mas que 

mantêm relação, mesmo que indireta, com o serviço público prestado ou com os bens afetos à sua 

prestação. 

 

DO CÁLCULO DA REVISÃO TARIFÁRIA PERIÓDICA 

 

Art. 3º A revisão tarifária periódica das concessionárias do serviço público de distribuição 

compreenderá o cálculo do Reposicionamento Tarifário e do Fator X. 
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Art. 4º O Reposicionamento Tarifário – RT será definido conforme fórmula a seguir: 

 

§ 1º A Receita Requerida será composta pela Parcela A e Parcela B, referenciadas ao Ano-

Teste, sendo que:  

 

I – a Parcela A será obtida pelo somatório dos custos relativos aos encargos setoriais, 

encargos de transmissão e de distribuição e de compra de energia, considerando os critérios estabelecidos 

em Resoluções específicas da ANEEL; e 

 

II – a Parcela B será obtida pelo somatório dos custos operacionais eficientes, da 

remuneração dos investimentos prudentes e da quota de reintegração regulatória. 

 

§ 2º A Receita Verificada será determinada tal como definido no inciso IV do art. 2º. 

 

§ 3º Os mercados de fornecimento, suprimento e de uso do sistema de distribuição para o 

Ano-Teste serão definidos pela ANEEL a partir da análise dos valores informados pelas concessionárias e 

resultarão nos valores regulatórios a serem considerados. 

 

 

Art. 5º O Fator X será estabelecido de acordo com a fórmula a seguir: 

 

  aae XXIGPMXXFator    

 

onde: 

 

Xe = componente que reflete a expectativa de ganho de produtividade decorrente da 

mudança na escala do negócio, por incremento do consumo de energia elétrica na área servida, tanto por 

maior consumo dos consumidores existentes, como pela incorporação de novos consumidores, no período 

entre revisões tarifárias;  

 

Xa = componente que reflete a aplicação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, sobre a parcela mão-de-obra dos custos 

operacionais da concessionária; e 

 

IGPM = número índice obtido pela divisão dos índices do IGP-M, da Fundação Getúlio 

Vargas - FGV, do mês anterior à data do reajuste em processamento e o do mês anterior à “Data de 

Referência Anterior”. 

 

 
DAS METODOLOGIAS E CRITÉRIOS 

 

Art. 6º Para a definição dos valores necessários ao cálculo do RT e do Fator X, de que 

tratam os arts. 4° e 5° desta Resolução, serão utilizados os conceitos, critérios e procedimentos 

estabelecidos nas metodologias descritas nos Anexos a seguir: 

 

I – Anexo I: Custos operacionais eficientes; 

 

II – Anexo II: Estrutura ótima de capital; 

 

III – Anexo III: Taxa de remuneração do capital; 

 



IV – Anexo IV: Base de remuneração regulatória; 

 

V – Anexo V: Outras receitas; 

 

VI – Anexo VI: Fator X; 

 

VII – Anexo VII: Perdas de Energia. 

 

§ 1º (Revogado) 

 

§ 2º Os resultados da aplicação das metodologias de que tratam os Anexos II e III, que 

servirão de dados de entrada para o processo de revisão ordinária das tarifas, serão divulgados em até 90 

dias da publicação desta Resolução. 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 7º (Revogado) 

 

Art. 8º O disposto nesta Resolução será aplicado no segundo ciclo de revisão tarifária 

periódica das concessionárias de distribuição de energia elétrica, a iniciar-se no ano de 2007.  

 

Parágrafo único. Às concessionárias de distribuição que ainda se encontrarem submetidas 

ao primeiro ciclo de revisão tarifária, e até a finalização deste, aplicar-se-ão as metodologias estabelecidas 

pelas Resoluções nº 493, de 3 de setembro de 2002, e nº 055, de 5 de abril de 2004. 

 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JERSON KELMAN 

 

 

(*) Republicado em razão do estabelecido no art. 4º da Resolução Normativa nº 338, de 25 de novembro 

de 2008, publicado no D.O.U  nº 231, de 27/11/2008, Seção 1, páginas 80 a 100. 

 

Este texto não substitui o republicado no D.O. de 26.12.2008, seção 1, p. 151, v. 145, n. 251. 

 

(*) Incluído o parágrafo 21A ao item 1.8 do anexo IV, pela REN ANEEL 403, de 29.06.2010, D.O. de 

16.07.2010, seção 1, p. 50, v. 147, n. 135. 

 

(*) Redação alterada conforme redação dada pela REN ANEEL 457, de 09.11.2011, D.O. de 11.11.2011, 

seção 1, p. 102, v. 148, n. 217, referente parágrafo 21 do Anexo IV. 
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